Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 1268 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

“Nomeia os representantes das Entidades
¢/ou Institui¢des no Conselho Municipal
de Assisténcia Social de Seropédica”.

O Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuigdes legais,

DECRETQ

Art. 1° - Ficam nomeados os representantes das Entidades e/ou Instituigdes, no
Conselho' Municipal de Assisténcia Social de Seropédica, conforme discriminagéo
abaixo:

° Jair Samarelli — Titular (Assembleia de Deus Ministério Vida Plena);

® lzael da Silva Rodrigues — Suplente (Assembleia de Deus Ministério Vida
Plena);

® Aldemi Gomes de Paiva — Titular (Desafio Jovem Ebenézer do Estado do Rio de
Janeiro);

o James Paula Moraes — Suplente (Desafio Jovem Ebenézer do Estado do Rio de
Janeiro); !

* Miguel Jorge Gomes de Oliveira — Titular (Igreja Evangélica Pentecostal em
Nova Jerusalém);

® Manoel Pequeno de Sales — Suplente (Igreja Evangélica Pentecostal em Nova
Jerusalém);

e Josemar Duarte de Lima — Titular (Desafio Jovem Ebenézér);

® Genuzia Ferreira de Souza — Suplente (Desafio Jovem Ebenézer);

® Marcelo Santos da Silva — Titular (Unidade I de Reintegragiio);

® Paulo Roberto Davi Gomes — Suplente (Unidade I de Reintegragio).

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposigbes em contrario,

Gabinete do Prefeito, 09 de Outubro de 2017.
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